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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE JAGUARI

Secretaria de Administração

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2026
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2026 

CREDENCIAMENTO

LEI FEDERAL Nº. 14.133, DE 01/04/2021

“CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (BANCOS E/OU COOPERATIVAS DE CRÉDITO) INTERESSADAS EM PRESTAR SERVIÇOS DE RECEBIMENTO, SEM EXCLUSIVIDADE, DE DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL (DAM) COM CÓDIGO DE BARRAS EM PADRÃO COM A FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS (FEBRABAN).”

O MUNICÍPIO DE JAGUARI, (RS), por meio do Senhor Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que promoverá credenciamento de instituições financeiras (bancos e/ou cooperativas de crédito) interessadas em prestar serviços de recebimento, sem exclusividade, de documentos de arrecadação municipal com código de barras em padrão com a federação brasileira de bancos, devendo os interessados enviarem os documentos exigidos para credenciamento durante o período de 24/03/2026 a 23/03/2031, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, e em conformidade com a Lei n. 14.133/2021, que regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988 e das disposições aplicáveis ao procedimento.
Credenciamento ficará aberto a qualquer tempo e o interessado poderá apresentar e entregar a documentação para se credenciar. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, com seleção a critério de terceiros, caso em que a seleção do contratado ficará a cargo do beneficiário direto da prestação (contribuinte).

Demais informações acerca do Edital e anexos também poderão ser obtido no endereço eletrônico www.jaguari.rs.gov.br, na aba publicações legais - licitações ou ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas.
1. DO OBJETO:
1.1. Credenciamento de instituições financeiras (bancos e/ou cooperativas de crédito) interessadas em prestar serviços de recebimento, sem exclusividade, de Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) com código de barras em padrão com a Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN).

1.2. Pela prestação dos serviços de arrecadação, o objeto do presente edital, o Município pagará ao credenciado o seguinte  valor:
	Item
	Descrição
	Qtde Estimada Anual
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total Anual Estimado

	01
	Serviços de recebimento de Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) com código de barras em padrão com a Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN).
	20.000
	2,15
	43.000,00


1.3. Todos os detalhamentos quanto aos requisitos da contratação, o modelo de execução do objeto, diretos e obrigações das partes, critérios de pagamento e demais informações estão previstos no TERMO DE REFERÊNCIA anexo deste Edital.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1. A interessada deverá indicar, no documento específico de solicitação de credenciamento, o(s) serviço(s) bancário(s) ofertado(s), dentre as modalidades elencadas no item 1.2. 

2.2. A interessada deve ter autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil.
2.3. A interessada deve estar ciente que o valor da arrecadação deverá ser transferido em “D +2” (até o 2º dia útil após a data do recebimento), e deverá:
a) Ser realizado através de crédito em conta de livre movimentação do CREDENCIANTE, mantida em instituição financeira, a ser informada posteriormente à CREDENCIADA.
b) Ser creditado o repasse financeiro na totalidade dos valores recebidos, sem incidência de qualquer desconto ou abatimento.
c) Ser disponibilizado arquivo digital com as informações relativas aos tributos arrecadados, permitindo a pronta e imediata baixa dos débitos nos controles fazendários, sendo que o formato e o conteúdo dos arquivos devem ser previamente aceitos e homologados pelo CREDENCIANTE.

3. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO:
3.1. As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços, objeto deste credenciamento, deverão entregar o Requerimento de Credenciamento (ANEXO III) e os documentos exigidos  neste Edital, na Secretaria de Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos, situado no Centro Administrativo Municipal, nesta cidade, durante o horário de expediente, ou enviar a documentação e o Requerimento de Credenciamento por meio eletrônico no seguinte endereço: licitar@jaguari.rs.gov.br , a partir do dia 24 de março de 2026.

3.2. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse Edital, durante todo o seu período de vigência. 

3.3. O objeto do presente credenciamento não poderá ser transferido a terceiros, sem expressa autorização da Administração, hipótese de subcontratação parcial. 

3.4. A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, qualquer interessado que preencha os requisitos para o credenciamento, poderá habilitar-se. 

3.5. Caberá denúncia do presente credenciamento, por ato unilateral de qualquer das partes, mediante notificação prévia, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.
3.5. Não poderão participar do credenciamento os interessados que:
a) Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
b) Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
c) Estiverem suspensos temporariamente de participar de licitações ou impedidos de contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos II, III, IV, V, VI ou VII, da Lei 14.133/2021;
d) Forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos VIII, IX, X, XI ou XII, da Lei 14.133/2021; 

e) Tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos poderes legislativos da União, Estados ou Municípios ou que nelas exerçam funções remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição da República;

f) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

g) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, impossibilitada de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

h) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no procedimento auxiliar de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
i) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/17 concorrendo entre si;
j) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

k) Agente público do Município, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

l) Durante a vigência do contrato, é vedado à credenciada contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função no procedimento auxiliar de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
4. DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO:
4.1. Para participar do credenciamento, o interessado deverá apresentar a documentação e o Requerimento de Credenciamento (ANEXO II) para avaliação pela comissão de contratação designada.
4.2. No credenciamento, o interessado ainda deverá apresentar:

4.2.1. Declaração (ANEXO III) que:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas;

4.2.2. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21.

4.2.3. A falsidade das declarações sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e neste Edital.
4.3. Para Habilitação Jurídica; Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; Habilitação Técnica; e Habilitação Econômico-Financeiro a licitante deverá apresentar os seguintes documentos:
4.3.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b) cópia cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
4.3.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) prova de regularidade perante Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (dispensada no caso do objeto da licitação se tratar apenas de serviço (nota de serviço));
e) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (dispensada no caso do objeto da licitação se tratar apenas de materiais (nota de venda)); 

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.
4.3.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação, caso não indicar a data de validade no documento.
4.3.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) comprovante de autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil.
5. DO PERÍODO DE HABILITAÇÃO E VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
5.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão apresentar Requerimento de Credenciamento juntamente com a documentação constante no item 4.
5.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada pela comissão de contratação em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do Requerimento acompanhado dos documentos. 

5.3. Os documentos de habilitação serão examinados e será verificada a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

5.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
5.6. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

5.7. O prazo de vigência será da data do credenciamento até a data final das inscrições.

5.8. A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, qualquer interessado que preencha os requisitos para o credenciamento, poderá habilitar-se. 

5.9. A adesão de credenciados ao longo da vigência do credenciamento terá efeitos em relação apenas ao período remanescente de vigência.
5.10. A homologação do requerimento vincula o credenciado, sujeitando-o, integralmente, às condições estabelecidas neste Edital.

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO:
6.1. Após a análise documental, a comissão de contratação apresentará a relação geral dos credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem.

6.2. O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal.

6.3. Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico, quando então será comunicado a assinar o Termo de Credenciamento, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de cancelamento.

6.4. A homologação do requerimento vincula o credenciado, sujeitando-o, integralmente, às condições estabelecidas neste edital.

6.5. A adesão de credenciados ao longo da vigência do credenciamento terá efeitos em relação apenas ao período remanescente de vigência.
7. DOS ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS:

7.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação, à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 175 da Lei nº 14.133/21.

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

7.3. Os recursos serão encaminhados ao Setor de Licitações e Contratos e protocolizados durante o horário de expediente da Administração, ou enviados através do endereço eletrônico  licitar@jaguari.rs.gov.br   e será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 05(cinco) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de credenciantes, à anulação ou revogação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada no Portal de Transparência do Município de Jaguari – RS.
8. DO ENCERRAMENTO DO CREDENCIAMENTO:

8.1. Encerrada a habilitação e exauridos os recursos administrativos, o credenciamento será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar o credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação do credenciamento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar o credenciamento.

9. DA FORMALIZAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:

9.1. O credenciamento será formalizado mediante Termo de Credenciamento, contendo as cláusulas e condições previstas neste Edital, bem como aquelas previstas no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, que lhe forem pertinentes.

9.2. O Termo de Credenciamento, após sua formalização, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e demais normas financeiras regulamentadoras dos respectivos serviços prestados. Entretanto, se no curso da execução houver indício de violação contratual pelo credenciado, fica facultado ao Credenciante suspender temporariamente a prestação de serviços prevista no Termo de Credenciamento, até o término do processo administrativo instaurado para apuração dos fatos supostamente irregulares/indevido

9.3. Ao final de cada período de 1 (um) ano e durante a vigência deste credenciamento, será republicado o aviso do Edital para credenciamento de novos interessados, sem prejuízo dos credenciamentos já homologados.

9.4. A convocação para a assinatura do Termo de Credenciamento se dará após efetivada a habilitação do interessado, segundo os critérios deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

9.6. A Minuta do Termo de Credenciamento a ser celebrado (ANEXO IV) deste Edital.

9.7. As despesas oriundas deste credenciamento correrão por conta da dotação orçamentária constante no Termo de Referência (ANEXO I).
10. DO PAGAMENTO:

10.1. As taxas serão cobradas a cada transação, com débito na conta corrente do Município, constante do Termo de Credenciamento.
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o interessado ou credenciado que, com dolo ou culpa:

I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou prestar declaração falsa durante o credenciamento;

II. fraudar o credenciamento;

III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a Lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

V. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/13.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos interessados e/ou credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do item do qual o credenciado participa:

a) Para as infrações previstas no item 10.1, a multa será de 15% a 30% do valor do item.

b) Multa de 0,50%, por dia, limitada a 30% do valor do item, no caso de atraso na execução do objeto do contrato ou pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no Edital e seu anexo, caso não haja previsão de multa específica;

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 11.1. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 11.1.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o interessado/credenciado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

11.11. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

11.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causado 

11.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.

11.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao credenciado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada administrativa ou judicialmente.

11.17. O Termo de Credenciamento poderá ser rescindido por ato formal e unilateral pela Administração, nos casos enumerados no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, observado o art. 138 da mesma norma, assegurado o contraditório e ampla defesa do contratado.
11.18. No caso da rescisão prevista no item anterior, a Administração deverá comunicar o credenciado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a formalização do descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já prestados e sem que caibam a este, quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizações.

11.19. Também são causas de rescisão do Termo de Credenciamento a reincidência no descumprimento de quaisquer das condições elencadas no presente Edital e no respectivo termo, bem como a prática de atos que caracterizem má-fé em relação à Administração ou ao beneficiário, sem prejuízo das causas previstas na Lei 14.133/2021.

11.20. É admitida a reabilitação do credenciado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

11.21. Como condição de reabilitação do credenciado, deverá apresentar a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável, quando pertinente.

11.22. As infrações e penalidades dispostas nesse item se referem especialmente às disposições do credenciamento, ficando no contrato os regramentos complementares inerentes à fase contratual.
12.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de início do credenciamento.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será enviada ao e-mail do recorrente ou divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 2 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail: licitar@jaguari.rs.gov.br 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos para início do credenciamento.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Autoridade Competente, nos autos do processo.

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data de início de credenciamento.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

13.1.  Este Edital será divulgado e mantido à disposição do público no sitio eletrônico https://jaguari.rs.gov.br  , e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) permitindo o cadastramento permanente de novos interessado.

13.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.4. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Jaguari - RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da(s) notas(s) de  empenho(s) decorrente(s) , com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
13.5. Integram o presente Edital, na forma de anexo, os seguintes documentos:  

a) ANEXO I   –  Termo de Referência;
b) ANEXO II  – Modelo de Requerimento de Credenciamento;

c) ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta;

d) ANEXO IV  – Minuta de Termo de Credenciamento;

                    Jaguari (RS), 19 de março de 2026.


 APROVADO EM ____/____/_____

            ASSESSORIA JURÍDICA
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO: 

1.1. O Município de Jaguari/RS, doravante denominado CRED
ENCIANTE, busca através do presente instrumento o credenciamento de instituições financeiras (bancos e/ou cooperativas de crédito) interessadas em prestar serviços de recebimento, sem exclusividade, de Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) com código de barras em padrão com a Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN).  
1.1.1. A CREDENCIADA deve ter autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil. 

1.1.2. O valor da arrecadação deverá ser transferido em “D +2” (até o 2º dia útil após a data do recebimento), e deverá: 
a) Ser realizado através de crédito em conta de livre movimentação do CREDENCIANTE, mantida em instituição financeira, a ser informada posteriormente à CREDENCIADA. 

b) Ser creditado o repasse financeiro na totalidade dos valores recebidos, sem incidência de qualquer desconto ou abatimento. 

c) Ser disponibilizado arquivo digital com as informações relativas aos tributos arrecadados, permitindo a pronta e imediata baixa dos débitos nos controles fazendários. 

1.1.2.1. O formato e o conteúdo dos arquivos devem ser previamente aceitos e homologados pelo CREDENCIANTE. 

1.2. Os serviços contratados possuem natureza continuada e, portanto, o prazo de vigência da contratação será de 05 (cinco) anos, a partir da sua formalização, nos termos dos Arts. 106 da Lei n° 14.133/2021.  

1.3.  As despesas orçamentárias para este objeto correrão a expensas da Secretaria abaixo descrita, nas seguintes atividades e elementos de despesa vigente na Lei Orçamentária do exercício de 2026:

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

UNIDADE: 04.002 -Tributação e Fiscalização

PROJETO: 2.017 - Gestão Fiscal e Tributária

3.3.90.39.00.00.00.00. 0000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (127)

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A contratação de serviços de instituições financeiras é uma estratégia relevante para modernizar e otimizar a gestão financeira dos entes públicos. Por meio destas parcerias é possível automatizar processos, garantir maior controle das receitas, viabilizar ferramentas de cobrança da dívida ativa, além de oferecer mais comodidade aos contribuintes. 
2.2. A utilização estratégica destes serviços pode ser um importante instrumento de modernização administrativa, promovendo agilidade, economia e transparência na gestão pública. Quando bem planejada, essa contratação se torna uma aliada no aprimoramento do serviço público e na satisfação do cidadão. 
2.3. A busca pela eficiência administrativa, um princípio constitucional da administração pública, visa obter os melhores resultados com o menor custo possível, utilizando os recursos públicos de forma otimizada e garantindo a qualidade dos serviços prestados. Também é fundamental que sejam observados outros princípios administrativos basilares, como a legalidade, a economicidade e a vantajosidade. 
2.4. Neste caso específico, os serviços que se pretende contratar podem ser facilmente descritos em edital, com indicação das especificações técnicas, condições, características, definições e metodologia de execução, o que os faz serem considerados serviços comuns, de modo que são encontrados diversos prestadores. 
2.5. Igualmente, estudos preliminares demonstraram que a modalidade credenciamento é a mais adequada para contratação dos serviços discriminados, pois ampliará o rol de futuros contratados e assim proporcionará o alcance dos potenciais interessados, possibilitando também condições igualitárias de participação a todos os habilitados. 
2.6. Não haverá escolha de proposta mais vantajosa, posto que as condições de execução e os valores da remuneração são previamente estabelecidos pelo CREDENCIANTE, o que caracteriza a inviabilidade de competição. 
2.7. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, previstos no edital de chamamento público. 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

3.1. A contratação visa aprimorar e tornar mais eficaz as atividades arrecadatórias da Secretaria Municipal de Finanças, facilitando os procedimentos de pagamentos, melhorando o atendimento aos contribuintes e, consequentemente, auxiliando na diminuição dos inadimplementos. 
3.2. As instituições financeiras oferecem uma ampla gama de serviços bancários, fornecendo soluções tecnológicas e sistemas de pagamento que ajudam a melhorar a eficiência operacional e reduzir os custos administrativos, sejam financeiros ou operacionais. 

3.3. Igualmente, possuem expertise e infraestrutura adequada para lidar com as transações financeiras de um órgão público, oferecendo soluções e serviços especializados que podem otimizar o fluxo de caixa, facilitar as operações financeiras e  proporcionar maior segurança na gestão dos recursos públicos no cumprimento de suas finalidades e responsabilidades perante a sociedade. 

3.4. A contratação destes serviços criará despesa financeira para o Município. No entanto, em contrapartida, serão vários os benefícios que a municipalidade obterá, dentre os quais destacamos a diminuição na demanda de trabalho interno no setor tributário e na tesouraria, disponibilização de novas ferramentas de pagamento aos seus contribuintes, modernização no atendimento e o auxílio no combate à inadimplência. 

3.5. Ademais, a necessidade das administrações se adaptarem ao mundo digital é impulsionada pela crescente informatização da sociedade e pela demanda por serviços mais eficientes e transparentes. Essa adequação é crucial para garantir a inclusão digital dos cidadãos, aumentar a eficiência da gestão pública e modernizar a forma como os serviços públicos são prestados. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. O objeto a ser contratado tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.2. Tendo em vista a natureza do objeto, fica vedada a subcontratação do objeto contratual, com exceção da autorização para que o contratado preste seus serviços através de correspondentes ou agentes credenciados.

4.3. Devido ao baixo vulto da contratação e da natureza comum dos serviços, não haverá exigência da garantia da contratação.

4.4. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, previstos no edital de chamamento público. 
4.5. Para fins de habilitação no certame, não se vislumbra a necessidade de exigência de documentação complementar excepcional, sendo suficiente o atendimento às condições de habilitação habituais e padronizadas pelo setor de licitações e contratos, nos termos do Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
5. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO:
5.1. Considerando que será adotado o modelo de arrecadação através da utilização de documentos padrão FEBRABAN, resta evidente que quanto maior o número de instituições financeiras credenciadas, maior será o número de contribuintes que poderão utilizar estes serviços e, consequentemente, mais efetivo e eficaz será o processo de recebimento dos pagamentos dos DAMs. 

5.2. A Lei 14.133/2021 assim define no Art. 79: 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; (grifei) 

5.3. Desta forma é vantajoso para a Administração adotar o credenciamento, através de processo de Chamamento Público, nos termos do Art. 6º, inciso XLIII, da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Insta reiterar que a adoção desta modalidade de procedimento administrativo irá desburocratizar e tornar célere e eficaz os processos de contratações de instituições financeiras que se disponibilizem a executar o objeto deste contencioso. 

6. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO: 

6.1. O CREDENCIANTE providenciará a emissão e remessa dos documentos de arrecadação municipal aos contribuintes, padrão FEBRABAN, não podendo, neste caso, se utilizar dos serviços das instituições financeiras para tal. 

6.1.1. A CREDENCIANTE autoriza a CREDENCIADA a receber tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas à municipalidade, adequadas ao padrão FEBRABAN de arrecadação.
6.2. A CREDENCIADA é responsável pela cobrança correta do valor indicado no documento de arrecadação municipal (DAM), devendo ressarcir aos cofres municipais pelos valores cobrados indevidamente, se de sua responsabilidade. 

6.2.1. A CREDENCIADA fica obrigada a receber o pagamento de DAM até a data de seu vencimento. 

6.2.2. É facultada à CREDENCIADA a opção de receber o pagamento após a data de vencimento, sendo de sua inteira responsabilidade o cálculo dos respectivos acréscimos, conforme a legislação municipal pertinente. 

6.2.2.1. Não será admitido o recebimento de pagamento em exercício financeiro diferente ao da data de emissão do DAM. 

6.3. A CREDENCIADA não poderá, em hipótese alguma, fornecer a terceiros qualquer tipo de informação que tenha obtido por ocasião da execução do Termo de Credenciamento. 

6.4. Não será considerada como repassada a arrecadação quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no extrato, enquanto perdurar a irregularidade. 
6.5. . A tarifa será cobrada por transação, mediante débito em conta corrente de titularidade do Município, na data em que houver o crédito referente as transferências pela instituição bancária credenciada e, será debitado em conta corrente nº XXXX, agência nº XXXX,  indicada pelo CREDENCIANTE, o valor de R$ 2,15 (dois reais e quinze centavos) por documento arrecadado, a título de tarifa pela prestação do serviço.
7. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DO CREDENCIANTE: 

7.1.1. Fornecer informações necessárias para a perfeita execução do objeto. 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CREDENCIADA, de acordo com o edital e seus anexos. 

7.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.1.4. Designar servidor ou comissão de servidores, a fim de promover a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços contratados. 

7.1.5. Notificar a CREDENCIADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.1.6. Remunerar a CREDENCIADA pelos serviços efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no edital e seus anexos. 

7.1.7. Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam efetuar seus pagamentos. 

7.1.8. Repassar o valor correspondente à prestação dos serviços, conforme Edital e  Termo de Referência.
7.2. DA CREDENCIADA: 

7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes no edital e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

7.2.2. Receber tributos e demais receitas municipais através dos documentos de arrecadação municipal (DAM), aprovados pela Secretaria Municipal de Finanças do CREDENCIANTE, que estejam com todos os campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras. 

7.2.3. Repassar o produto da arrecadação e o arquivo com total das transações, em “D até +2” (até o 2º dia útil após a data do recebimento), sendo que o valor total da arrecadação deverá ser o mesmo do valor transmitido pelo sistema de pagamento. 

7.2.3.1. O envio ou a disponibilização do arquivo das transações tem que ser concomitante ao repasse do valor financeiro. 

7.2.3.2. As informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico deverão ser mantidas por um período mínimo de 12 (doze) meses. 

7.2.3.3. Em caso de incorreção de dados, deverá serem remetidas as informações regularizadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição. 

7.2.3.4. Deverá ser reemitido e disponibilizado o arquivo retorno em 24 (vinte e quatro) horas, sempre que solicitado pelo CREDENCIANTE, dentro do período de até 12 (doze) meses após o primeiro envio. 
7.2.4. Comunicar formalmente o CREDENCIANTE, com a maior brevidade possível, a ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento da CREDENCIADA, que resultem em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços prestados. 

7.2.5. A informação recebida nos documentos de arrecadação municipal (DAM) será obtida pela leitura do código de barras Padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica, ou por meio previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Finanças. 

7.2.6. Autenticar o DAM em todas as suas vias, ou emitir recibo da recepção do pagamento que contenha especificado o valor e a data de pagamento. 

7.2.7. Manter os DAM arquivados por um período mínimo de 180 (cento e oitenta dias) dias. 

7.2.8. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento concernente aos serviços de arrecadação, o que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito. 

7.2.9. Apresentar mensalmente ao CREDENCIANTE, documento com a discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos (credenciado, internet, autoatendimento, etc.), e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação dos serviços e a respectiva autorização de pagamento. 

7.2.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou por autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

7.2.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao CREDENCIANTE ou terceiros. 

7.2.12. Manter o CREDENCIANTE atualizado sobre os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços de transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos também utilizados pelas mesmas. 

7.3. É vedado à CREDENCIADA: 

a) Cancelar ou debitar valores em conta corrente sem a autorização expressa do CREDENCIANTE. 

b) Cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações. 
8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o CREDENCIANTE e a CREDENCIADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.4. A gestão do contrato será feita pelo responsável da Secretaria Municipal de Finanças e desempenhará suas atribuições conforme previsto em legislação específica ou em portaria de designação. 
8.5. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de credenciamento ou instrumento equivalente. 
8.6. Após a assinatura do termo de credenciamento ou instrumento equivalente, o CREDENCIANTE poderá convocar o representante da CREDENCIADA para tratar das obrigações contratuais e ajustar as estratégias e as questões técnicas para viabilizar a execução do objeto. 
8.7. A CREDENCIADA deverá indicar preposto, com nome completo e contatos diretos (telefone e/ou whatsapp e e-mail) para representá-la. 
8.7.1. A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pelo CREDENCIANTE, desde que devidamente justificada, devendo ser designado outro para o exercício da atividade. 

9.  DO VALOR, DO REEQUILÍBRIO E DO REAJUSTE:

9.1.O valor deverá ser expresso em reais.
9.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/21.
9.3. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao Município de Jaguari.
9.3.1. A mera variação do mercado ou impacto decorrente de fatores alheios não é suficiente para determinar a realização de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sendo essencial a presença de uma das hipóteses previstas no art 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/21.
9.4. O valor contratado poderá ser reajustado em caso de prorrogação da vigência contratual, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado da contratação. O reajuste será concedido mediante termo aditivo, conforme o caso, aplicando-se a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurada nos 12 (doze) meses anteriores ao reajuste. Na hipótese de extinção, substituição ou impossibilidade de aplicação do referido índice, será adotado o índice oficial que vier a substituí-lo.

10. DA ESTIMATIVA DE VALOR E QUANTIDADE:
10.1. Por variados motivos é impossível a fixação de um quantitativo exato de DAM que serão emitidos e, posteriormente, recebidos pelas instituições financeiras. Mais inviável ainda é a tentativa de determinar por qual canal de atendimentos cada pagamento será realizado. 
10.2. A CREDENCIADA deverá, no ato da solicitação de habilitação e credenciamento, declarar a aceitação do valor estabelecido para a prestação do serviço bancário, conforme abaixo especificado.
	Item
	Modalidade do Serviço 
	Valor Unitário (R$)

	01
	Serviços de recebimento de Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) com código de barras em padrão com a Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN).
	2,15


10.3. Contudo, baseando-se no histórico de emissão de guias de pagamento das diversas receitas, tributárias e não tributárias, estima-se anualmente são emitidos aproximadamente 20.000 (vinte mil), Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) com código de barras em padrão com a Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN) que será rateada entre os credenciados.
10.4. Desta forma, considerando a quantidade e valores fixados para cada modalidade de pagamento, é previsto o valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) a ser pago com a realização dos serviços, objeto deste credenciamento, durante o período de 12 (doze) meses, podendo serem prorrogados. 

10.5. O número de pagamentos e os valores estimados para o presente credenciamento servem apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma, garantia de futuro faturamento. 

10.5.1. A distribuição dos serviços dar-se-á de acordo com o número de instituições credenciadas e por única e exclusiva opção dos contribuintes, observadas as especificações técnicas e financeiras necessárias a cada serviço. 

Secretaria Municipal de Finanças – Março de 2026
ANEXO II

MODELO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2026 – CREDENCIAMENTO 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. ____/2026
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob nº ______________________, representada por _______________________, requer o seu CREDENCIAMENTO junto ao Município de Jaguari/RS para prestar serviços de recebimento, sem exclusividade, de Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) com código de barras em padrão com a Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN), conforme itens indicados na tabela a seguir:
	Item
	Descrição
	Valor Unitário(R$)

	01
	Serviços de recebimento de Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) com código de barras em padrão com a Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN).
	2,15


1) Validade:  60 (sessenta) dias, a contar desta data.
2) Responsável Assinatura Termo:    Sr(a) ...........................(Gerente) Fone/Celular: ...............   E-mail :..............................

Concordo, sob pena da Lei, que firmarei contrato/termo de credenciamento para com o Município de Jaguari, RS obedecendo às regras previstas no Edital de Chamamento Público nº..../2026 - Credenciamento, bem como às cláusulas contratuais específicas, para bem desenvolver os atos confiados.



Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

                                                                                                                   ________________, ___de __________ de 20__. 

Assinatura e Cargo do Representante Legal e  CPF nº.....

NOME DA EMRESA:________________________

CNPJ Nº. ____________________________

ANEXO III

MODELO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0___/2026
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º ____/2026 – CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÃO CONJUNTA/UNIFICADA
A empresa _______________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº __________________________, com sede na ___________________________através de seu representante legal infra-assinado, D E C L A R A, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o Município de Jaguari, que:

- Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

- Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

- Que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; - Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

- Não possuir em quadro de pessoal da empresa, servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão.




Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

                                                                                                                   ________________, ___de __________ de 20__. 

Assinatura e Cargo do Representante Legal e  CPF nº.....

NOME DA EMRESA:________________________

CNPJ Nº. ____________________________

ANEXO IV
TERMO DE CREDENCIAMENTO  Nº. 0...../2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.../2026
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º ___/2026 - CREDENCIAMENTO 
“TERMO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (BANCOS E/OU COOPERATIVAS DE CRÉDITO) INTERESSADAS EM PRESTAR SERVIÇOS DE RECEBIMENTO, SEM EXCLUSIVIDADE, DE DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL (DAM) COM CÓDIGO DE BARRAS EM PADRÃO COM A FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS (FEBRABAN).”

O MUNICÍPIO DE JAGUARI/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.º 87.572.046/0001-63, com sede administrativa à Praça Gilson Carlos Reginato, s/nº, Bairro Centro, Jaguari, RS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor IGOR ROSA TAMBARA, doravante denominado CREDENCIANTE, e de outro lado a empresa _______, inscrita no CNPJ/MF nº _____, com sede na cidade de _____, na Rua ______, nº ____,  doravante denominada CREDENCIADA, firmam o presente instrumento particular de Contrato. As partes acima identificadas celebram em comum acordo de vontades, o presente Instrumento Contratual, tudo conforme consta no Processo de Chamamento Publico nº 001/2026 - Credenciamento que será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, tendo como fundamentação o Artigo 79 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e supletivamente com as normas legais de direito privado.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. O objeto  do presente termo refere-se a credenciamento de instituições financeiras (bancos e/ou cooperativas de crédito) interessadas em prestar serviços de recebimento, sem exclusividade, de Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) com código de barras em padrão com a Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN).

1.1.1. A descriminação da modalidade do serviço e valor unitário, os quais a CREDENCIADA está apta a realizar está apresentado a seguir:
	Item
	Quantidade
	Descrição
	Valor Unitário(R$)

	01
	20.000
	Serviços de recebimento de Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) com código de barras em padrão com a Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN).
	2,15


Parágrafo Único – Este Contrato vincula-se ao Edital de Chamamento Público nº. 001/2026 - Credenciamento, ao Termo de Referência e a proposta apresentada identificado no preâmbulo, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA –  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

2.1.  O CREDENCIANTE providenciará a emissão e remessa dos documentos de arrecadação municipal aos contribuintes, padrão FEBRABAN, não podendo, neste caso, se utilizar dos serviços das instituições financeiras para tal.

5.1.1. A CREDENCIANTE autoriza a CREDENCIADA a receber tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas à municipalidade, adequadas ao padrão FEBRABAN de arrecadação.
2.2. A CREDENCIADA é responsável pela cobrança correta do valor indicado no documento de arrecadação municipal (DAM), devendo ressarcir aos cofres municipais pelos valores cobrados indevidamente, se de sua responsabilidade.

2.2.1.  A CREDENCIADA fica obrigada a receber o pagamento de DAM até a data de seu vencimento.

2.2.2. É facultada à CREDENCIADA a opção de receber o pagamento após a data de vencimento, sendo de sua inteira responsabilidade o cálculo dos respectivos acréscimos, conforme a legislação municipal pertinente.

2.2.2.1. Não será admitido o recebimento de pagamento em exercício financeiro diferente ao da data de emissão do DAM.

2.3. A CREDENCIADA não poderá, em hipótese alguma, fornecer a terceiros qualquer tipo de informação que tenha obtido por ocasião da execução do Termo de Credenciamento.

2.4. Não será considerada como repassada a arrecadação quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no extrato, enquanto perdurar a irregularidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO:
3.1. A tarifa será cobrada por transação, mediante débito em conta corrente de titularidade do Município, na data em que houver o crédito referente as transferências pela instituição bancária credenciada e, será debitado em conta corrente nº XXXX, agência nº XXXX,  indicada pelo CREDENCIANTE, o valor de R$ 2,15 (dois reais e quinze centavos) por documento arrecadado, a título de tarifa pela prestação do serviço.
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA:
4.1. O prazo de vigência do credenciamento será de 05 (cinco) anos, limitado a data final das inscrições.
CLÁUSULA QUINTA –  DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

5.1.  As despesas orçamentárias para este objeto correrão a expensas da Secretaria abaixo descrita, nas seguintes atividades e elementos de despesa vigente na Lei Orçamentária do exercício de 2026:

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

UNIDADE: 04.002 -Tributação e Fiscalização

PROJETO: 2.017 - Gestão Fiscal e Tributária

3.3.90.39.00.00.00.00. 0000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (127)

5.2. Caso se trate de contratação contínua ou com prazo de vigência superior a um exercício financeiro, a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA SEXTA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

6.1. DO CREDENCIANTE:

6.1.1. Fornecer informações necessárias para a perfeita execução do objeto.

6.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CREDENCIADA, de acordo com o edital e seus anexos.

6.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.1.4. Designar servidor ou comissão de servidores, a fim de promover a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços contratados.
6.1.5. Notificar a CREDENCIADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.j
6.1.6. Remunerar a CREDENCIADA pelos serviços efetivamente prestados,  no prazo, forma e condições estabelecidos no edital e seus anexos.

6.1.7. Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam efetuar seus pagamentos.

6.1.8. Repassar o valor correspondente à prestação dos serviços conforme Edital e Termo de Referência.
6.2. DA CREDENCIADA:

6.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes no edital e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

6.2.2. Receber tributos e demais receitas municipais através dos documentos de arrecadação municipal (DAM), aprovados pela Secretaria Municipal de Finanças do CREDENCIANTE, que estejam com todos os campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras.
6.2.3. Repassar o produto da arrecadação e o arquivo com total das transações, em “D+2” (até o 2º dia útil após a data do recebimento), sendo que o valor total da arrecadação deverá ser o mesmo do valor transmitido pelo sistema de pagamento.

6.2.3.1. O envio ou a disponibilização do arquivo das transações tem que ser concomitante ao repasse do valor financeiro.

6.2.3.2. As informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico deverão ser mantidas por um período mínimo de 12 (doze) meses.

6.2.3.3. Em caso de incorreção de dados, deverá serem remetidas as informações regularizadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição.
6.2.3.4. Deverá ser reemitido e disponibilizado o arquivo retorno em 24 (vinte e quatro) horas, sempre que solicitado pelo CREDENCIANTE, dentro do período de até 12 (doze) meses após o primeiro envio.
6.2.4. Comunicar formalmente o CREDENCIANTE, com a maior brevidade possível, a ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento da CREDENCIADA, que resultem em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços prestados.

6.2.5. A informação recebida nos documentos de arrecadação municipal (DAM) será obtida pela leitura do código de barras Padrão FEBRABAN ou pela digitação da respectiva representação numérica, ou por meio previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Finanças.

6.2.6. Autenticar o DAM em todas as suas vias, ou emitir recibo da recepção do pagamento que contenha especificado o valor e a data de pagamento.

6.2.7. Manter os DAM arquivados por um período mínimo de 180 (cento e oitenta dias) dias.

6.2.4. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento concernente aos serviços de arrecadação, o que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito.

6.2.9. Apresentar mensalmente ao CREDENCIANTE, documento com a discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos documentos

(credenciado, internet, autoatendimento, etc.), e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da prestação dos serviços e a respectiva autorização de pagamento.

6.2.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou por autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

6.2.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem  como por todo e qualquer dano causado ao CREDENCIANTE ou terceiros.

6.2.12. Manter o CREDENCIANTE atualizado sobre os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços de transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos também utilizados pelas mesmas.

6.3. É vedado à CREDENCIADA:

a) Cancelar ou debitar valores em conta corrente sem a autorização expressa do CREDENCIANTE.

b) Cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações.
CLÁUSULA SETIMA: DAS PENALIDADES

7.1. A contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

7.1.1. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

7.1.2. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do(s) DAM;

7.1.3. Pela inexecução parcial: Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo período de 6 (seis) meses;

7.1.4. Pela inexecução total: Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. A CREDENCIADA, reconhece os direitos da administração, em casos de rescisão administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. A rescisão deste Termo se dará numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu término final;

b) por solicitação da CREDENCIADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

c) por acordo entre as partes;

d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento de condição estabelecida no Edital e seus anexos.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE

10.1.  O valor contratado poderá ser reajustado em caso de prorrogação da vigência contratual, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado da contratação. O reajuste será concedido mediante termo aditivo, conforme o caso, aplicando-se a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurada nos 12 (doze) meses anteriores ao reajuste. Na hipótese de extinção, substituição ou impossibilidade de aplicação do referido índice, será adotado o índice oficial que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.2. As comunicações entre o CREDENCIANTE e a CREDENCIADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

11.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.4. A  gestão  por funcionário especialmente designado e a fiscalização do contrato será feita pelo responsável da Secretaria Municipal de Finanças e desempenhará suas atribuições conforme previsto em legislação específica ou em portaria de designação.

11.5. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de credenciamento ou instrumento equivalente.

11.6. Após a assinatura do termo de credenciamento ou instrumento equivalente, o CREDENCIANTE poderá convocar o representante da CREDENCIADA para tratar das

obrigações contratuais e ajustar as estratégias e as questões técnicas para viabilizar a execução do objeto.

11.7. A CREDENCIADA deverá indicar preposto, com nome completo e contatos diretos (telefone e/ou whatsapp e e-mail) para representá-la.

11.7.1. A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pelo CREDENCIANTE, desde que devidamente justificada, devendo ser designado outro para o exercício da atividade.
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO
12.1. As informações ocultas ou conflitantes entre anexos do Edital, prevalecerá a seguinte ordem: 1º Termo de Referência, 2º Estudo Técnico Preliminar, 3º Termo de Credenciamento.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguari, RS, para dirimir questões resultantes relativa a aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentais, abaixo firmadas.
Jaguari, RS, __ de ___________ de 2026.
        PREFEITO MUNICIPAL





       EMPRESA ___________

             CONTRATANTE 






CONTRATADA

APROVADO EM ____/____/_____

ASSESSORIA JURÍDICA



IGOR ROSA TAMBARA


 Prefeito Municipal
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